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1. QUADRINÔMIOS

O que é o quadrinômio?

Regime Previdenciário



 “ É de relevo notar que a Informação nº 18/01/PP, citada no  PARECER  14.986/09 não
elencou a licença-paternidade como benefício previdenciário que não mais poderia ser
concedido pelo Estado em razão da vinculação dos cargos comissionados ao Regime
Geral de Previdência Social em decorrência da redação do §13 do art. 40 da CF/88.”

2. NATUREZA DAS LICENÇAS

Parecer da PGE n° 18.523, de 2020

Assistenciais ou jurídicas

Assistenciais: Pagas pelo regime de previdência

Jurídicas: Pagas pelo Estado



Licença à gestante (LGE):  Cód. 23 
Licença maternidade - INSS (LMI): Cód. 30 
Licença maternidade por dissídio (LMD): Cód. 24 
Licença à paternidade (LPA): Cód. 21 
Licença à gestante UTI prematuro (LGP): Cód. 154 
Licença à paternidade UTI prematuro (LPP): Cód. 155 
Licença maternidade INSS - Extensão (LME): Cód. 186 
Licença gestante - Extensão (LGT): Cód. 202 
Licença à adotante (LAD): Cód. 22 
Licença à adotante - INSS (LDI): Cód. 78 
Licença adotante paterna (APA): Cód. 172 
Licença adotante paterna - INSS (API): Cód. 203
Afastamento por falecimento de recém nascido (AFR): Cód. 188
Licença nojo (LNJ): Cód. 20
Licença Gestante - Caráter Assistencial (LGA): Cód.152
Licença Saúde - INSS (LSI): Cód.28

3. FREQUÊNCIAS NO RHE TODAS DO TIPO NORMAL



1.Servidores efetivos: Estatutário + RPPS

2.Servidores efetivos: Estatutário + RPPC/RPC

3.Empregados públicos - Fundações ativas: CLT + RGPS + ACT*

4.Empregados públicos - Quadros especiais: CLT + RGPS

5.Servidores públicos com vínculo temporário: Estatutário + RGPS

4. CENÁRIOS EXISTENTES



5. DECISÃO DO STF SOBRE ADI N° 6.327, DE 2020

Início da Licença-maternidade no momento da alta hospitalar da
mãe e/ou da criança.



6. PORTARIA CONJUNTA DO INSS N° 28, DE 2021

Início da Licença-maternidade no momento da alta hospitalar da mãe e/ou da
criança, desde que a internação seja superior a 14 dias.

Possibilidade de “pausa” da licença maternidade em casos de reiternação da mãe
ou da criança, se houver nexo causal.

Possibilidade de extensão do direito ao cônjuge ou companheiro(a), em caso de
falecimento da mãe.



7. PARECER DA PGE N° 18.697, DE 2021

Extensão do das regras da ADI n° 6.327, de 2020 aos servidores públicos efetivos.



8. CRONOLOGIA DA LEGISLAÇÃO E LANÇAMENTOS



LINHA DO TEMPO

Até 2018

Alteração da Lei n°10.098 pela Lei n°15.165
Criação das Licenças de UTI prematuro. 

Publicação da primeira versão da Portaria Conjunta  do INSS n° 28.
Emissão do Parecer da PGE n° 18.697.

Alteração da Portaria Conjunta do INSS n° 28.
Trânsito em Julgado da ADI n° 6.327.

Consulta Jurídica DVIDA/SPGG
Criação da licença LGT e LPP.

Liminar ADI 6.327
Criação da licença LME.

2018 2020 2021 2022 2025

Início



Até 2018

Até 2018 2018 2021 2022 2025

Sem extensão para qualquer quadro;
Nascimento seguido de licença maternidade ou paternidade.

Lançamentos:

1) Servidores efetivos - Estatutário + RPPS: LGE

2) Servidores efetivos - Estatutário + RPPC/RPC: LGE + LGA

3) Empregados públicos - Fundações ativas: LMI + LMD

4) Empregados públicos - Quadros especiais: LMI + LGE

5) Servidores públicos com vínculo temporário: LMI + LGE

2020



2018

Até 2018 2018 2021 2022 2025

Extensão de licença maternidade e paternidade para servidores estatutários no geral, em
casos de nascimento prematuro e internação em UTI.

Lançamentos:

1) Servidores efetivos - Estatutário + RPPS: LGP/LPP + LGE

2) Servidores efetivos - Estatutário + RPPC/RPC: LGP/LPP + LGE + LGA

3) Empregados públicos - Fundações ativas: LMI + LMD

4) Empregados públicos - Quadros especiais: LMI + LGE

5) Servidores públicos com vínculo temporário: LGP/LPP + LMI + LGE

2020



2020

Até 2018 2018 2021 2022 2025

Extensão de licença maternidade e paternidade para empregados e servidores submetidos
ao RGPS no geral. 
*No caso 5, há a substituição de lançamento.

Lançamentos:

1) Servidores efetivos - Estatutário + RPPS: LGP/LPP + LGE

2) Servidores efetivos - Estatutário + RPPC/RPC: LGP/LPP + LGE + LGA

3) Empregados públicos - Fundações ativas: LME + LMI + LMD

4) Empregados públicos - Quadros especiais: LME + LMI + LGE

5) Servidores públicos com vínculo temporário: LME + LGP/LPP + LMI + LGE

2020



2021

Até 2018 2018 2021 2022 2025

Extensão do direito da ADI 6.327 aos servidores efetivos (Parecer n° 18.697/21),
contudo, licença criada apenas em 2025 (LGT).

Início da Licença-maternidade no momento da alta hospitalar da mãe e/ou da criança,
desde que a internação seja superior a 14 dias. (tratamento isonômico)

2020



2022

Até 2018 2018 2021 2022 2025

Alteração da Portaria Conjunta do INSS n° 28: Extensão de licença maternidade e
paternidade para servidores estatutários no geral, em casos de nascimento prematuro e
internação em UTI.

Lançamentos:

1) Servidores efetivos - Estatutário + RPPS: LGP/LPP + LGE

2) Servidores efetivos - Estatutário + RPPC/RPC: LGP/LPP + LGE + LGA

3) Empregados públicos - Fundações ativas: LME + LMI + LMD

4) Empregados públicos - Quadros especiais: LME + LMI + LGE

5) Servidores públicos com vínculo temporário: LME + LMI + LGE

2020



2025

Até 2018 2018 2021 2022 2025

Criação de fato da licença LGT, para servidores efetivos.
*Nos casos 1 e 2, há substituição de lançamento.

Lançamentos:

1) Servidores efetivos - Estatutário + RPPS: LGT + LGP/LPP + LGE

2) Servidores efetivos - Estatutário + RPPC/RPC: LGT + LGP/LPP + LGE + LGA

3) Empregados públicos - Fundações ativas: LMI + LMD

4) Empregados públicos - Quadros especiais: LMI + LGE

5) Servidores públicos com vínculo temporário: LME + LMI + LGE

2020
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